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I – RELATÓRIO

A  Secretaria  de  Educação  Superior  do  Ministério  da  Educação  (SESu/MEC)  e  a 
Diretoria de Estatísticas e Avaliação da Educação Superior do Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP) apresentaram à Câmara de Educação Superior 
(CES)  deste  Conselho  Nacional  de  Educação  (CNE)  consulta  sobre  a  implementação  da 
Resolução CNE/CES no 10/2007. A consulta foi formulada nos seguintes termos:

Senhor Presidente:

Considerando que o Decreto n°  5.786,  de 24 de maio de 2006,  Artigo 2o,  
Parágrafo  3o,  diz que  “Os  centros  universitários  somente  serão  criados  por  
credenciamento  de  instituições  de  ensino  superior  já  credenciadas  e  em 
funcionamento regular,  com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Superior – SINAES”;

Considerando que a Resolução n° 10, de 4 de outubro de 2007, do Conselho  
Nacional  de  Educação,  no  Artigo  3o,  Inciso VII,  estabelece  que,  para  solicitar 
transformação em Centro Universitário, uma Faculdade precisa ter “programa de 
avaliação institucional com avaliação positiva em, no mínimo, 1 (um) ciclo avaliativo 
pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES”;

Considerando que  há,  no  âmbito  do  MEC/SESu -  INEP e  da  comunidade  
acadêmica, interpretações diferenciadas dos referidos dispositivos legais;

Considerando  a  existência,  no  MEC/SESu  -  INEP,  de  68  processos  de  
Faculdades, solicitando sua transformação em Centros Universitários que ainda não  
foram avaliados no ciclo avaliativo do SINAES (Avaliação Institucional Externa);

Considerando que o MEC/SESu - INEP tem a função de dar encaminhamento  
objetivo a tais processos;

Vimos  propor  as  seguintes  considerações  e  solicitar  orientações  deste  
Conselho:

(1)Há  intérpretes  que  entendem  ser  o  SINAES  um  processo  amplo  de 
avaliação, envolvendo exame de estudantes, avaliação de cursos e avaliação  
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institucional e que, por isso, uma IES que tenha participado de uma dessas  
modalidades de avaliação, e tendo obtido resultado positivo, estaria apta a  
solicitar  sua  transformação  em Centro  Universitário,  restando  satisfeita  a 
condição estabelecida nas normas citadas acima.
(2)Há intérpretes (e essa é a posição também do INEP) que entendem ser o  
SINAES um processo amplo e complexo, mas cada modalidade de avaliação 
(Enade, Avaliação de Cursos e Avaliação Institucional) tem autonomia dentro 
do sistema, não servindo uma modalidade para satisfazer exigências que se  
referem  a  outra(s).  Nesse  sentido,  a  avaliação  positiva  mencionada  nas  
normatizações  citadas  se  refere  apenas  à  avaliação  institucional.  Tanto  é  
assim que a Resolução CES/CNE n° 10/2007 trata em separado a avaliação 
de cursos e a avaliação institucional: no Artigo 3o, Inciso II, e no Artigo 7o,  
Parágrafo 2o,  a referência é feita a cursos e se pede avaliação positiva de  
cursos; e no Artigo 3o, Inciso VII, a referência é feita a instituições e se pede  
resultado positivo que só pode ser da Avaliação Institucional.
Seguindo essa  interpretação,  os  68 processos  em tela,  tendo em vista  que  

ainda  não  passaram  por  nenhum  ciclo avaliativo  do  SINAES,  devem  ficar  
sobrestados,  enquanto  aguardam  o  resultado  da  Avaliação  Institucional  Externa 
(ciclo  avaliativo  do  SINAES),  processo  que  já  se  iniciou  e  atingirá  todas  as  
instituições  até  o  final  de  2008.  Depois  desse  resultado,  e  em  sendo  positivo,  a  
avaliação para a transformação em Centro Universitário poderá ser realizada.

(3)Há também quem interprete a situação dos processos referidos no Artigo 7o 

da  Resolução  CES/CNE  n°  10,  de  4  de  outubro  de  2007,  como  estando 
submetidos apenas aos critérios estabelecidos nesse mesmo artigo, não tendo,  
pois, de satisfazer o disposto no Artigo 3o da mesma Resolução. Mas isso não 
é,  em  nada,  evidente,  pois,  na  verdade,  o  Artigo  7o  apenas  suaviza 
determinadas exigências feitas no Artigo 3o, o que leva a entender que vale o  
disposto no Artigo 3o, com as ressalvas feitas no Artigo 7o.
(4)Há, por fim, opiniões que consideram despropositada a hipótese de realizar  
duas avaliações institucionais tão próximas uma da outra, mesmo que para  
fins diferentes. A tese é a de que uma avaliação deve bastar para satisfazer a  
Avaliação Institucional Externa do ciclo avaliativo e para a transformação de  
uma Faculdade em Centro Universitário. O espírito das normas conduz para  
o entendimento de que as duas avaliações são necessárias, uma (a do ciclo)  
sendo condição para a outra. Entretanto, se o intento é realizar apenas uma  
avaliação, faz-se necessária uma normativa do CNE, no sentido de prever  
essa alternativa e as condições em que ela pode ser feita. Quanto a isso, é  
preciso  considerar  que  uma  Faculdade  será  avaliada  no  âmbito  do  ciclo 
avaliativo  do  SINAES  por  meio  de  indicadores  específicos  de  Faculdade 
(exigências  inferiores  as  dos  Centros  Universitários).  Sendo  assim,  uma  
Faculdade  que  obtém  conceito  3(três)  não  deveria  poder  pleitear  sua 
transformação em Centro Universitário, pois esse conceito é o mínimo exigido 
para  que  essa  instituição  possa  manter-se  credenciada  como  Faculdade,  
sendo,  pois,  irracional  que,  nesse  caso,  ela  queira  operar  dentro  das  
prerrogativas  dos  Centros  Universitários.  Entretanto,  se  essa  Faculdade 
obtiver conceito 4 ou 5, mediante a satisfação das demais exigências postas  
pela Resolução CES/CNE n° l0/2007 (exigências que podem ser atestadas sem 
a  visita  in loco),  ela  poderia  solicitar e,  a  critério  do  MEC/CNE,  ter 
aprovada (ou tendo já solicitado, como são os casos em foco, ter aprovada) a  
sua ascensão à categoria de Centro Universitário.
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Sendo essas as reflexões e indagações que tínhamos a fazer, solicitamos que o  
CNE nos dê a interpretação adequada dos dispositivos legais e também orientações a 
respeito do procedimento a ser  tomado para a realização dessas  avaliações e  de  
outras que se enquadrem na mesma situação.

Para  responder  à  consulta,  começamos  por  examinar  o  que  estabelece  a  Lei  no 

10.861/2004, que instituiu o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES).
Segundo os artigos 3o, 4o e 5o da referida Lei, o SINAES é um sistema composto por 

três  avaliações  distintas,  a  saber,  a  avaliação  de  instituições,  a  avaliação  de  cursos  e  a 
avaliação de desempenho de estudantes. A Lei reitera o princípio preconizado pelo próprio 
documento que propôs o SINAES, ao definir que os três componentes da avaliação podem e 
devem se articular, mas são realizados de forma autônoma em diferentes momentos e com 
diferentes  instrumentos.  Essa  autonomia  é  reafirmada  também  no  arcabouço  normativo 
subseqüente, do qual destacamos o Decreto no 5.773/2006:

Artigo 58. A avaliação das instituições de educação superior, dos cursos de 
graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes será realizada no âmbito 
do SINAES, nos termos da legislação aplicável.

§ 1º O SINAES, a fim de cumprir seus objetivos e atender a suas finalidades  
constitucionais  e  legais,  compreende  os  seguintes  processos  de  avaliação 
institucional:

I - avaliação interna das instituições de educação superior;
II - avaliação externa das instituições de educação superior;
III - avaliação dos cursos de graduação; e
IV  -  avaliação  do  desempenho  acadêmico  dos  estudantes  de  cursos  de  

graduação.
§ 2º Os processos de avaliação obedecerão ao disposto no Artigo 2º da Lei no 

10.861, de 2004. 

A referida legislação prevê ainda que os processos regulatórios da educação superior 
tomem por  referencial  básico  os  resultados  das  avaliações  empreendidas  no  contexto  do 
SINAES. Neste  sentido,  o Decreto no 5.786/2006 determinou em seu Artigo 2,  § 3º,  que 
somente poderão ser credenciadas como Centros Universitários as Instituições de Educação 
Superior (IES) que obtiverem avaliação positiva pelo SINAES. Seguindo o ditame legal, o 
CNE, por meio da Resolução CNE/CES no 10/2007, reafirmou essa exigência ao fixar normas 
e procedimentos para o credenciamento e o recredenciamento de Centros Universitários, pois 
no Artigo 2º desse ato normativo, estabeleceu que

A  criação  de  Centros  Universitários  será  feita  por  credenciamento  de  
instituições de educação superior já credenciadas, em funcionamento regular há, no  
mínimo,  6  (seis)  anos,  e  com  avaliação  positiva  em,  no  mínimo,  1  (um)  ciclo 
avaliativo pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES.

§ 1º Avaliação positiva, para aplicação desta Resolução, consiste em conceito  
superior ao mínimo estabelecido nos termos do § 3º, Artigo 3º, da Lei nº 10.861, de 14  
de abril de 2004.”

É importante frisar que no parágrafo 1º acima a avaliação positiva remete à definição 
presente no § 3º, Artigo 3º, da Lei nº 10.861/2004. Desta forma, não resta dúvida de que a 
avaliação positiva descrita no texto da Resolução CNE/CES no 10/2007 refere-se à avaliação 
das instituições, visto que o objetivo da norma é fixar critérios para mudança de organização 
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acadêmica da Instituição. Cabe ressaltar que o ciclo desse processo avaliativo se conclui com 
o fim da avaliação institucional externa, realizada por comissões designadas pelo MEC, pois 
trata-se da segunda fase que se sucede à avaliação interna e consolida o resultado da avaliação 
da IES. Assim, uma Faculdade que obteve avaliação positiva terá preenchido um dos critérios 
para pleitear sua transformação em Centro Universitário.

Neste caso resta, porém, definir o que significaria a avaliação positiva. Ao longo das 
discussões que conduziram à aprovação da Resolução CNE/CES no 10/2007, esse ponto foi 
definido em consonância com os termos da Portaria MEC no 2.051/2004, em que a avaliação é 
considerada positiva a partir do conceito mínimo 3 (três). Nesse contexto, duas questões são 
relevantes.  Primeiro,  o  fato  de que  essa  avaliação  se refira  a  uma IES funcionando com 
organização  acadêmica  mais  simples,  e  tenha  o  significado  de  indicador  relativo  ao  ato 
regulatório de permanência no Sistema Federal de Educação Superior com a mesma forma de 
organização, e não de mudança para outra forma de organização mais complexa. Segundo, a 
aparente  contradição entre  a  exigência  mínima de condições  prévias  relativas  à  avaliação 
institucional na condição de Faculdade e a exigência de demonstração da excelência no ensino 
oferecido para sua transformação em Centro Universitário.

Em relação a estes pontos, é necessário de início afirmar o entendimento desta Câmara 
de que as condições prévias para a solicitação em questão representam condições necessárias 
que devem ser obrigatoriamente cumpridas pelas interessadas, mas não são suficientes para a 
concessão automática do credenciamento. A análise de outras condições prévias, assim com a 
competência discricionária do poder público – o que neste caso envolve a SESu e a CES – 
permitem estabelecer julgamentos de mérito sobre os pleitos de credenciamento que levem 
em conta a necessidade de demonstração de oferta de ensino de alta qualidade. Por isso, a 
Câmara  não  considerou  apropriado  incluir  como  condição  prévia  para  a  solicitação  de 
credenciamento de um Centro Universitário uma nota de avaliação distinta do que prescreve a 
Portaria MEC no 2.051/2004. Por outro lado, é clara a distinção entre processos de avaliação 
de IES ao longo de sua trajetória na forma de organização original e processos de “avaliação” 
como base para a mudança de forma de organização acadêmica. Daí decorre a necessidade de 
que os organismos pertinentes do MEC formulem para o futuro instrumentos adequados à 
verificação dessas condições para a transformação a outras formas de organização acadêmica 
mais complexa. Elementos fundamentais para o julgamento da SESu e da CES, e também 
para a formulação dos mencionados instrumentos de verificação, são a análise do processo 
evolutivo da IES e a análise  do seu PDI,  que deve apresentar os aspectos essenciais  que 
permitam avaliar os objetivos que a instituição se propõe a alcançar na nova condição.

Por  fim,  faz-se  necessário  definir  a  forma  de  implementação  dos  dispositivos  da 
Resolução  CNE/CES  no 10/2007  para  os  processos  de  credenciamento  de  Centros 
Universitários que se encontram atualmente em tramitação no MEC. Para esses casos, a CES 
entende  que  não  há  necessidade  de  realizar  nova  visita  para  a  verificação  das  condições 
institucionais para a transformação em Centro Universitário. Quando o SINAES tiver sido 
plenamente implementado, os ciclos de avaliação institucional determinarão avaliações das 
IES  com  periodicidade  definida,  que  poderão  ser  utilizadas  em  qualquer  tempo  como 
fundamentos  para  a  regulação.  Não  havendo  ainda  esta  condição,  a  CES entende  que  a 
avaliação institucional externa seja processada com prioridade para as IES em questão, e os 
resultados deverão ser aproveitados para instruir os referidos processos, ao lado de uma série 
de outros indicadores. A instrução dos processos pelo INEP e pela SESu deverá responder aos 
demais quesitos especificados na Resolução CNE/CES no 10/2007. Isto evitaria, no caso dos 
processos atualmente em tramitação, uma segunda visita, sem que ainda tenha sido criado um 
instrumento específico para a  verificação com vistas à  transformação,  além das eventuais 
dificuldades relativas à capacidade operacional do INEP para tanto. Assim, as IES candidatas 
a  Centro  Universitário  deverão  ser  avaliadas  nos  moldes  do  SINAES,  utilizando  o 
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instrumento  de  avaliação  institucional  externa.  Além  disso,  é  necessário  que,  para  cada 
processo, o INEP e a SESu apurem todos os parâmetros apontados na Resolução CNE/CES no 

10/2007 durante as fases preliminares de instrução, incluindo todas as informações pertinentes 
nos Relatórios correspondentes.

O Relatório expedido pela SESu deverá também conter uma análise ampla sobre as 
condições vigentes na IES na condição de Faculdade e sobre a sua evolução desde o seu 
credenciamento, além de uma análise da proposta institucional para a transformação pleiteada, 
acompanhada da discussão aprofundada do seu mérito. 

Dessa forma, uma vez atendidas as condições prévias, reunidas todas as informações 
pertinentes  e  analisadas  as  condições  acima  mencionadas,  a  SESu  poderá  remeter  cada 
processo à CES.

Em conclusão, e fazendo referência às questões apresentadas pela SESu e pelo INEP, 
relativas à Resolução CNE/CES no 10/2007, cabe afirmar que, de acordo com a Resolução, 
para  solicitar  a  transformação  em  Centro  Universitário,  uma  IES  deve  ter  avaliação 
institucional concluída em pelo menos um ciclo de avaliação, incluindo a auto-avaliação e a 
avaliação institucional externa,  com conceito mínimo 3 (três),  bem como compatibilidade 
inequívoca  com  a  garantia  de  excelência  no  ensino,  que  caracteriza  a  figura  do  Centro 
Universitário. Avaliações de outros componentes do SINAES (cursos superiores e exame de 
desempenho de  estudantes)  devem ser  necessariamente  consideradas  para  tanto,  mas  não 
podem substituir este requisito. No caso de processos atualmente em tramitação no MEC, 
com data de protocolo anterior a 29/3/2007, as condições prévias exigidas no Artigo 3o da 
mencionada Resolução devem ser observadas, excetuadas as que são ressalvadas no Artigo 7o. 
Também para estes processos, não será necessária nova visita para fins de credenciamento, 
além  daquela  referente  à  avaliação  institucional  externa,  mas  as  informações  adicionais 
requeridas pela Resolução deverão ser providas na instrução do processo.

Esclarecidas as questões, passo ao voto.

II – VOTO DO RELATOR

Responda-se à Secretaria de Educação Superior e ao Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira nos termos deste Parecer.

Salvador (BA), 20 de fevereiro de 2008.

Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Relator

III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2008.

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Presidente

Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Vice-Presidente

Paulo Barone – 0027/MZG 5


	II – VOTO DO RELATOR

